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Abstract. This article analyzes the Council of Europe Framework Convention on Artificial Intelligence, formalized in September 2024, the first binding international treaty exclusively dedicated to AI regulation. It presents the Convention’s objectives and guidelines, aimed at safeguarding human rights, democratic values, and the rule of law. The study examines the Convention’s potential influence on the Brazilian legal system, particularly regarding the development of a national regulatory framework. Based on qualitative research through bibliographic and documentary review, the article compares the European instrument with Brazilian legislative proposals, identifying convergences, divergences, and challenges in normative harmonization, with emphasis on impacts related to intellectual property and technology transfer for innovation.
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Resumo.  Este artigo analisa a Convenção-Quadro do Conselho da Europa sobre Inteligência Artificial, formalizada em setembro de 2024, primeiro tratado internacional vinculante voltado exclusivamente à regulação da IA. Apresentam-se seus objetivos e diretrizes, voltadas à proteção dos direitos humanos, valores democráticos e Estado de Direito. Examina-se a influência potencial da Convenção sobre o ordenamento jurídico brasileiro, especialmente na construção de um marco regulatório nacional. A pesquisa qualitativa, baseada em revisão bibliográfica e documental, compara o instrumento europeu com os projetos legislativos brasileiros, identificando convergências, divergências e desafios de harmonização normativa, com destaque para impactos na propriedade intelectual e na transferência de tecnologia voltada à inovação.
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Resumen.  Este artículo analiza el Convenio Marco del Consejo de Europa sobre Inteligencia Artificial, formalizado en septiembre de 2024, el primer tratado internacional vinculante dedicado exclusivamente a la regulación de la IA. Se presentan sus objetivos y directrices, orientados a la protección de los derechos humanos, los valores democráticos y el Estado de Derecho. Se examina la influencia potencial del Convenio en el ordenamiento jurídico brasileño, especialmente en la construcción de un marco regulatorio nacional. La investigación cualitativa, basada en revisión bibliográfica y documental, compara el instrumento europeo con los proyectos legislativos brasileños, identificando convergencias, divergencias y desafíos para la armonización normativa, con énfasis en los impactos sobre la propiedad intelectual y la transferencia de tecnología orientada a la innovación.
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1. Introdução
1.1. Da Ficção à Realidade: A Trajetória da Inteligência Artificial do Século XVIII à Era da IA Generativa.
Conforme observa Tim Mucci (MUCCI, 2022), em seu artigo para a IBM, intitulado “A história da IA”, Jonathan Swift, em Gulliver’s Travels (1726), descreve uma máquina chamada The Engine, concebida para gerar frases e livros de forma mecânica – uma antecipação literária do que hoje se entende por automação de linguagem  (DYSON, 2012; SWIFT, 1979).
Embora concebido por Swift como uma crítica à mecanização da ciência, o Engine pode, de fato, ser legitimamente interpretado como um vislumbre imaginativo das discussões contemporâneas sobre inteligência artificial e automação intelectual.
Ainda segundo Tim Mucci (MUCCI, 2022), na primeira metade do século XX (1900–1950), ocorreram avanços que pavimentaram o caminho para o desenvolvimento da inteligência artificial, e o estudo desses marcos nos permite compreender a trajetória até o momento presente.
Neste período, entre os primeiros marcos relacionados à inteligência artificial e à robótica, destaca-se, continua Tim Mucci (MUCCI, 2022), a apresentação, em 1914, do El Ajedrecista, criado por Leonardo Torres y Quevedo, reconhecido como o primeiro dispositivo automático capaz de jogar xadrez. Em 1921, a peça Rossum’s Universal Robots introduziu o termo “robô”, que passou a se referir a máquinas projetadas para executar tarefas repetitivas e monótonas. Nos anos 1930, o Atanasoff-Berry Computer (ABC) representou um avanço significativo na computação eletrônica ao adotar o sistema binário e os circuitos eletrônicos, fundamentos da arquitetura dos computadores atuais. Em 1943, McCulloch e Pitts estabeleceram os alicerces das redes neurais artificiais ao sugerir que o cérebro poderia ser entendido como um sistema computacional. Por fim, em 1950, Alan Turing publicou o célebre artigo Computing Machinery and Intelligence, no qual apresentou o “jogo da imitação”, ou Teste de Turing, um conceito essencial para aferir a inteligência das máquinas a partir de sua habilidade de simular o comportamento humano.
Na segunda metade do século XX (1950-2025), destacam-se, entre os marcos do avanço da inteligência artificial, a criação da primeira rede neural artificial, o SNARC (1951), projetado por Marvin Minsky e Dean Edmunds para simular o aprendizado por reforço; o desenvolvimento dos primeiros programas de resolução de problemas por Newell e Simon (1952); e o surgimento do termo “inteligência artificial” na proposta do workshop de Dartmouth (1955), marco fundador do campo. 
Nos anos seguintes, surgiram o Perceptron de Frank Rosenblatt (1957), o Lisp de John McCarthy (1958) e os primeiros conceitos de aprendizado de máquina, com Arthur Samuel (1959). Modelos como o ELIZA (1965) e o DENDRAL (1969) marcaram o início da IA aplicada ao diálogo e à ciência. 
A década de 1980 trouxe avanços nas redes neurais, como a retropropagação e o deep learning, enquanto os anos 1990 e 2000 consolidaram aplicações práticas, como o Deep Blue (1997) e os assistentes virtuais. A partir de 2010, o deep learning, a IA generativa e os grandes modelos de linguagem, como GPT-3 e AlphaFold, transformaram a área, culminando nas inovações mais recentes em multimodalidade e IA generativa, como o ChatGPT, DALL-E, Stable Diffusion, Sora, MusicLM e Gemini.
Essa síntese histórica do percurso da inteligência artificial evidencia que aquilo que, no passado, ocupava o campo da imaginação literária, das abstrações teóricas da ficção científica e das primeiras iniciativas experimentais consolidou-se, ao longo do último século, como elemento essencial da convivência social. 
O avanço das tecnologias, sobretudo a partir da segunda metade do século XX, fez da IA um elemento estratégico para o progresso econômico, científico e cultural, ao mesmo tempo em que provocou importantes discussões éticas, jurídicas e sociais. 
Esse cenário explica a intensificação dos esforços em nível internacional – a exemplo da Convenção-Quadro do Conselho da Europa sobre Inteligência Artificial – voltados ao estabelecimento de princípios e regras para garantir o uso ético e alinhado aos valores fundamentais da humanidade.
Nesse contexto, a propriedade intelectual emerge como um dos campos mais sensíveis à regulação da inteligência artificial, especialmente no que se refere à autoria de criações automatizadas, à proteção de algoritmos e à transferência de tecnologia. Como destacam Fernandes e Caldeira (2023), “os sistemas de IA pressionam o sistema de PI, no âmbito normativo e social, a discutir e refletir os impactos possíveis, como por exemplo nos direitos autorais, nas patentes e no segredo industrial” (p. 12). A Convenção-Quadro, ao estabelecer diretrizes para o uso responsável da IA, impõe reflexões sobre a titularidade de direitos, a proteção de ativos intangíveis e os mecanismos de incentivo à inovação, exigindo do ordenamento jurídico brasileiro uma abordagem sistêmica e adaptativa frente às transformações tecnológicas.

1.2. Os Paradoxos da Inteligência Artificial: Entre o Progresso Social e os Riscos à Autonomia Individual e aos Direitos Fundamentais.
Diante do breve histórico mencionado, percebe-se com clareza que os avanços da ciência e da tecnologia, especialmente no campo da inteligência artificial, têm promovido transformações profundas na estrutura social, com impactos positivos sobre a prosperidade humana, o bem-estar coletivo e o desenvolvimento sustentável. Essas inovações também oferecem oportunidades inéditas para a proteção dos direitos humanos, o fortalecimento da democracia e a preservação do Estado de Direito.
Por outro lado, de forma paradoxal, é inegável que certas atividades realizadas ao longo do ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial podem comprometer a dignidade humana, a autonomia individual, a democracia e o Estado de Direito. Isso ocorre, por exemplo, quando são utilizados para promover discriminação em contextos digitais, especialmente contra minorias e indivíduos em situação de vulnerabilidade, ou para fins repressivos, em violação ao direito internacional dos direitos humanos, inclusive mediante práticas arbitrárias ou ilegais de vigilância e censura.
Diante desse cenário de avanços e riscos, a Convenção-Quadro do Conselho da Europa apresenta-se como uma iniciativa que reflete o consenso majoritário compartilhado sobre a importância de se estabelecer um marco jurídico globalmente aplicável, destinado a definir princípios gerais e regras comuns para orientar as atividades ao longo do ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial.
Busca-se, com isso, preservar os valores compartilhados e promover os benefícios da IA de modo compatível com a inovação responsável. Além disso, reconhece-se a importância de fomentar a alfabetização digital, o conhecimento e a confiança no projeto, desenvolvimento, uso e desativação desses sistemas, bem como a necessidade de complementar o instrumento com normas específicas destinadas a enfrentar desafios próprios da IA.
Diante do breve histórico mencionado, percebe-se com clareza que os avanços da ciência e da tecnologia, especialmente no campo da inteligência artificial, têm promovido transformações profundas na estrutura social, com impactos positivos sobre a prosperidade humana, o bem-estar coletivo e o desenvolvimento sustentável. Essas inovações também oferecem oportunidades inéditas para a proteção dos direitos humanos, o fortalecimento da democracia e a preservação do Estado de Direito. Como destaca Vilalta (2024), “a IA não é uma máquina separada da sociedade, é a própria sociedade sendo processada de modo maquínico pelas plataformas”. Essa perspectiva reforça a ideia de que os sistemas de IA não apenas refletem, mas também moldam estruturas políticas e sociais, exigindo abordagens regulatórias que considerem sua natureza sociotécnica.
Por outro lado, de forma paradoxal, é inegável que certas atividades realizadas ao longo do ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial podem comprometer a dignidade humana, a autonomia individual, a democracia e o Estado de Direito. Isso ocorre, por exemplo, quando são utilizados para promover discriminação em contextos digitais, especialmente contra minorias e indivíduos em situação de vulnerabilidade, ou para fins repressivos, em violação ao direito internacional dos direitos humanos. A própria Convenção-Quadro reconhece que “determinadas atividades realizadas ao longo do ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial podem pôr em causa a dignidade do ser humano e a autonomia individual, os direitos humanos, a democracia e o Estado de direito”. Essa preocupação é compartilhada por especialistas como Gilmar Mendes, que alerta para o risco de “violações de privacidade e uso indevido de informações sensíveis” em sistemas que dependem de grandes volumes de dados pessoais.



2. Fundamentação Teórica 
Análise da Convenção-Quadro do Conselho da Europa sobre IA
2.1. Conceitos Fundamentais, Objetivos Gerais e Princípios Norteadores.
As informações divulgadas pela própria Comissão (2024), em seu site oficial, indicam que a União Europeia, por meio desse órgão e com o respaldo dos Estados-Membros, desempenhou papel relevante nas negociações da Convenção-Quadro do Conselho da Europa sobre Inteligência Artificial.
O texto do tratado está alinhado ao Regulamento Europeu de Inteligência Artificial e ao conjunto normativo da União Europeia, refletindo conceitos fundamentais já consolidados na legislação comunitária. Destacam-se, entre eles, a centralidade do ser humano na IA, em harmonia com os direitos humanos, a democracia e o Estado de Direito; a adoção de uma abordagem regulatória baseada no risco; e a afirmação de princípios essenciais para uma IA confiável, como transparência, robustez, segurança, governança e proteção de dados. 
A Convenção também prevê regras voltadas à transparência dos conteúdos e interações gerados por sistemas de IA, ao reforço da documentação, da responsabilização e das garantias de acesso a recursos, além de promover ambientes regulatórios de teste destinados a apoiar a inovação segura.
Por fim, o instrumento estabelece obrigações quanto à gestão de riscos, à documentação e à instituição de mecanismos de supervisão das atividades envolvendo inteligência artificial.
Os objetivos da Convenção, previstos no artigo 1º, consistem em assegurar que as atividades realizadas ao longo do ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial sejam plenamente compatíveis com os direitos humanos, os princípios democráticos e o Estado de Direito, conforme dispõe o § 1º.
Para viabilizar esse objetivo, o § 2º estabelece que cada Estado Parte deve adotar ou manter legislação, em sentido amplo, que assegure a efetividade das normas previstas no tratado. As medidas devem ser proporcionais e compatíveis com a gravidade e a probabilidade dos riscos que o uso da inteligência artificial pode representar aos direitos fundamentais e ao regime democrático, e podem incluir tanto medidas específicas quanto gerais, aplicáveis independentemente da tecnologia utilizada.
Visando garantir a aplicação efetiva de suas disposições, a Convenção institui, no § 3º, um mecanismo de acompanhamento e incentiva a cooperação internacional.
A Convenção-Quadro do Conselho da Europa, embora centrada na proteção dos direitos humanos, democracia e Estado de Direito, também dialoga com preocupações emergentes sobre propriedade intelectual no contexto da inteligência artificial. O crescimento exponencial da IA generativa impôs a necessidade de regulamentar o uso de obras protegidas por direitos autorais em processos de treinamento e geração de conteúdo. Como observa Vasconcelos (2024), “não por acaso, o tema acabou inserido no capítulo dedicado às obrigações dos provedores de modelos de IA de propósito geral”, evidenciando o impacto direto sobre criadores e titulares de direitos autorais

2.2. Definição, abrangência e ciclo de vida da IA: do projeto à desativação.
Em seu artigo 2º, a Convenção define a inteligência artificial como “um sistema baseado em máquina que, com objetivos explícitos ou implícitos, infere, a partir dos dados que recebe como entrada, como gerar saídas, tais como previsões, conteúdos, recomendações ou decisões que possam influenciar ambientes físicos ou virtuais”. Destaca, ainda, que “diferentes sistemas de inteligência artificial variam em seus níveis de autonomia e capacidade de adaptação após a implementação”.
A definição empregada pela Convenção-Quadro é de suma importância nos estudos sobre o tema, pois deverá servir como referência no debate sobre o conceito jurídico de inteligência artificial no Brasil. Espera-se que influencie a elaboração de projetos de lei e normas complementares, além de servir como parâmetro para a harmonização da legislação brasileira com os padrões internacionais.
Do ponto de vista jurídico, a definição adotada pela Convenção-Quadro é abrangente, contemplando um amplo espectro de tecnologias – desde modelos simples até sistemas de aprendizado profundo. Reconhece, também, que um sistema de inteligência artificial pode gerar tanto resultados programados quanto baseados em padrões aprendidos ou inferências não diretamente previstas em sua programação inicial.
Ainda quanto à abrangência, a menção a saídas como previsões, conteúdos, recomendações ou decisões contempla as principais aplicações atuais da inteligência artificial, como assistentes virtuais, sistemas de recomendação e decisões automatizadas. O destaque ao potencial de influenciar ambientes físicos e virtuais reforça o alcance da regulação, aplicável tanto a soluções do mundo digital, como os chatbots, quanto a dispositivos físicos, como os veículos autônomos.
Por fim, o dispositivo admite que os sistemas de inteligência artificial, após implementação, podem variar conforme o nível de autonomia e capacidade de adaptação. Essa distinção é fundamental para que as medidas regulatórias e de controle sejam dimensionadas proporcionalmente aos riscos envolvidos, levando em conta o grau de independência e o dinamismo dos sistemas ao longo do tempo.
No que se refere ao ciclo de vida de inteligência artificial, a Convenção-Quadro, ainda que não apresente uma definição formal e restrita, emprega o termo em diversas passagens e com sentido amplo. Esse conceito abrange todas as fases relacionadas ao projeto, desde a concepção inicial até o encerramento das operações, incluindo eventuais adaptações ao longo da sua existência.
A adoção de uma concepção funcional do ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial é intencional e visa garantir que a regulação se aplique a todas as etapas em que as tecnologias possam gerar impactos sobre os direitos humanos, a democracia e o Estado de Direito. Cabe aos Estados-Partes detalhar e concretizar esse conceito em suas normas internas e práticas regulatórias.
A definição ampla de inteligência artificial adotada pela Convenção-Quadro, ao incluir saídas como “conteúdos” e “recomendações”, conecta-se diretamente aos debates sobre propriedade intelectual, especialmente no contexto da IA generativa. Ao longo do ciclo de vida desses sistemas — do projeto à desativação — torna-se essencial garantir que os dados utilizados no treinamento respeitem os direitos autorais e que os conteúdos gerados não violem obras protegidas. Como destaca Guadamuz (2025), “a legislação europeia passou a exigir transparência sobre os dados utilizados e conformidade com as normas de copyright, especialmente para modelos de IA de propósito geral

2.3. Âmbito de aplicação da Convenção-Quadro do Conselho da Europa e possibilidade de complementação por instrumentos adicionais.
	O âmbito de aplicação da Convenção-Quadro encontra-se previsto no artigo 3º, que se desdobra em parágrafos e alíneas. 
	No parágrafo 1º, há um reforço ao caráter ético e jurídico do tratado, com o que se busca evitar que a regulação se dirija a aplicações puramente técnicas ou neutras da inteligência artificial. Ou seja, àquelas em que a IA atua apenas como instrumento de suporte técnico, sem exercer influência direta sobre relações sociais, processos decisórios administrativos ou situações jurídicas de pessoas.
Nas alíneas a e b, do parágrafo 1º, do art. 3º, a Convenção-Quadro faz clara distinção entre as obrigações das Partes sua natureza pública ou privada. Enquanto a alínea a estabelece que a Convenção deve ser aplicada, de forma obrigatória e irrestrita, às atividades realizadas por autoridades públicas ou por atores privados que atuem em seu nome, a alínea b, mais flexível, trata das atividades realizadas por atores privados em geral e admite maior margem de escolha às Partes sobre como regular tais atividades.
Ainda, nos parágrafos 2º e 4º do artigo 3º, respectivamente, a Convenção-Quadro distingue claramente as atividades relacionadas à segurança nacional das de defesa nacional. As primeiras, conforme o parágrafo 2º, estão excluídas da incidência da Convenção, desde que respeitados o direito internacional, inclusive o direito internacional dos direitos humanos, as instituições públicas e os processos democráticos. Já as segundas, referidas no § 4º, estão completamente fora do âmbito de incidência da Convenção, sem condicionamentos expressos no texto. Essa diferenciação revela a preocupação do tratado em compatibilizar a proteção dos direitos fundamentais com a preservação da soberania dos Estados em matérias sensíveis.
Por fim, a Convenção-Quadro – sem prejuízo do disposto no artigo 13[footnoteRef:1] e no parágrafo 2 do artigo 25[footnoteRef:2] – também exclui de seu âmbito de aplicação as atividades de pesquisa e desenvolvimento relativas a sistemas de IA ainda não disponibilizados para uso. Essa exclusão, contudo, não se aplica quando testes ou atividades similares forem realizados de forma a apresentar potencial de impacto sobre os direitos humanos, a democracia ou o Estado de Direito. [1:  	Trata da necessidade de adoção de mecanismos eficazes de supervisão das atividades relacionadas aos sistemas de inteligência artificial, além de prever a responsabilização por impactos negativos e medidas de remediação.]  [2:  	Estabelece que nenhuma disposição da Convenção poderá ser interpretada de forma de limitar ou afastar obrigações assumidas pelas Partes em tratados internacionais relacionados à proteção dos direitos humanos, da democracia e do Estado de Direito.] 

Por outro lado, embora o artigo 3º da Convenção-Quadro exclua de seu âmbito de aplicação as atividades de pesquisa e desenvolvimento relativas a sistemas de IA ainda não disponibilizados para uso, essa exclusão não se aplica quando tais atividades apresentarem potencial de impacto sobre os direitos humanos, a democracia ou o Estado de Direito. Nesse contexto, a questão da propriedade intelectual torna-se especialmente relevante, sobretudo no uso de obras protegidas durante o treinamento de modelos de IA generativa. Segundo relatório do Escritório de Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO), “a GenAI coleta dados, muitos deles protegidos por direitos autorais, e os processa para gerar novos conteúdos, o que exige atenção regulatória desde a fase de desenvolvimento técnico”. Assim, mesmo em estágios pré-comerciais, o uso de material autoral pode implicar riscos jurídicos, reforçando a necessidade de instrumentos complementares que assegurem conformidade com normas de copyright.

2.3.1. Regras gerais e possibilidade de complementação por instrumentos adicionais.
Entre os Capítulos II e VI, a Convenção-Quadro reúne suas normas gerais e princípios que disciplinam as atividades vinculadas ao ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial. Esses capítulos abordam as obrigações das Partes, os princípios orientadores, as medidas normativas e administrativas a serem adotadas, bem como os mecanismos de supervisão, responsabilização e cooperação internacional. Por sua natureza de instrumento jurídico de referência, a Convenção também prevê a possibilidade de ser complementada por instrumentos adicionais, voltados ao detalhamento de matérias ou setores específicos no campo da inteligência artificial.
A Convenção-Quadro disciplina as atividades no ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial com base em princípios e fundamentos, orientam as normas gerais previstas no tratado e devem guiar a implementação das obrigações pelas Partes, como o respeito aos direitos humanos, à democracia e ao Estado de Direito (artigos 4º e 5º); a proporcionalidade e necessidade (artigo 5º); a não discriminação (artigo 6º); a transparência e explicabilidade (artigo 7º); a responsabilidade e supervisão (artigos 8º e 13); a segurança e qualidade (artigo 9º); a proteção da privacidade e dos dados pessoais (artigo 10); e a existência de recurso efetivo e remediação (artigo 13).
Nesse conjunto de princípios e obrigações, a possibilidade de complementação da Convenção-Quadro por instrumentos adicionais revela-se essencial para tratar de temas específicos que exigem maior detalhamento normativo — entre eles, a propriedade intelectual. A crescente utilização de obras protegidas por direitos autorais no treinamento de sistemas de IA generativa tem gerado preocupações jurídicas que extrapolam os limites da regulação geral. Como apontam Strasburg Jr. e Garcia (2025), “a reprodução de conteúdos durante o treinamento de modelos de IA pode configurar infração prima facie, exigindo mecanismos regulatórios que assegurem licenciamento adequado e proteção aos titulares de direitos”. Assim, instrumentos complementares podem ser fundamentais para garantir que os princípios de transparência, responsabilidade e remediação previstos nos artigos 7º, 8º e 13 da Convenção sejam efetivamente aplicados também no campo da propriedade intelectual.

3. PRINCIPAIS DESAFIOS E SOLUÇÕES PROPOSTAS PELA CONVENÇÃO.
 	A Convenção-Quadro foi concebida para responder a desafios como os riscos de violação aos direitos fundamentais, a falta de transparência nas decisões automatizadas, as possíveis práticas discriminatórias e as dificuldades em atribuir responsabilidade por eventuais danos. Para lidar com essas questões, o tratado adota soluções que articulam a imposição de princípios gerais vinculantes, a previsão de medidas ajustadas ao grau de risco, a instituição de mecanismos de controle e reparação, bem como a possibilidade de adoção de instrumentos complementares voltados ao detalhamento da regulação em matérias específicas.
	Conforme anteriormente destacado, um dos principais desafios apontados pela Convenção-Quadro é o risco de que as atividades relacionadas ao ciclo de vida dos sistemas de inteligência artificial impactem negativamente os direitos fundamentais. Para mitigar esse risco, o tratado impõe, como dever geral (artigo 4º), que tais atividades sejam plenamente compatíveis com os direitos humanos, a democracia e o Estado de Direito, orientando as Partes a adotarem medidas legislativas, administrativas ou outras necessárias à concretização desse compromisso (artigo 5º, § 2º).
	Outro problema relevante identificado é a falta de clareza nas decisões automatizadas, que dificulta sua compreensão, contestação e controle. Para enfrentá-lo, a Convenção prevê a obrigação de assegurar transparência e explicabilidade (artigo 7º), mediante a disponibilização de informações que permitam aos usuários e interessados compreender o funcionamento dos sistemas e examinar seus resultados.
	A Convenção também destaca o risco de discriminação e de ampliação das desigualdades em ambientes digitais, especialmente em prejuízo de grupos vulneráveis. Para responder a essa preocupação, consagra, no artigo 6º, o princípio da não discriminação e da igualdade, determinando que as Partes adotem medidas destinadas a prevenir e reduzir riscos de discriminação e impactos desproporcionais.
	Quanto à responsabilização por eventuais danos, o tratado reconhece as dificuldades decorrentes da complexidade e da autonomia dos sistemas de IA e estabelece, como solução, a obrigação de implementação de mecanismos eficazes de supervisão, responsabilização e reparação (artigo 13).
	Com o objetivo de viabilizar uma regulação adequada diante do avanço contínuo da tecnologia e da diversidade dos contextos nacionais, a Convenção admite a adoção de instrumentos adicionais (preâmbulo e artigo 28), voltados ao detalhamento e ao aperfeiçoamento das normas em temas ou setores específicos.
A Convenção-Quadro, ao estabelecer obrigações de transparência, supervisão e reparação (arts. 7º e 13), cria um ambiente normativo propício para enfrentar os desafios que a inteligência artificial impõe à propriedade intelectual. A utilização de obras protegidas como insumo para treinamento de modelos generativos, por exemplo, demanda mecanismos claros de rastreabilidade e responsabilização. Como observa Laura Schertel Mendes, professora da UnB e pesquisadora em regulação digital, “a lógica da IA generativa desafia os fundamentos clássicos do direito autoral, exigindo novos arranjos jurídicos que conciliem inovação com proteção dos criadores”. A possibilidade prevista pela Convenção de adoção de instrumentos complementares (art. 28) permite que temas como autoria automatizada, licenciamento algorítmico e proteção de estilos sejam tratados com maior especificidade, evitando que o avanço tecnológico se dê à margem dos direitos culturais e patrimoniais. Trata-se de uma oportunidade para que o sistema internacional de PI se reestruture com base em princípios democráticos e garantias efetivas.


4. Discussão
Cenário normativo brasileiro sobre IA.
4.1. A Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial e os Desafios de Integração dos Centros de Pesquisa Aplicada.
	Ainda que a Estratégia Brasileira para a Transformação Digital (E-Digital), instituída pelo Decreto nº 9.319/2018 e pela Portaria MCTIC nº 1.556/2018, já tenha ressaltado, desde 2018, a necessidade de tratar a inteligência artificial como tema prioritário, apenas em 2021 o Poder Executivo optou por estruturar uma estratégia específica para a área, com a publicação da Portaria MCTI nº 4.617/2021, que instituiu a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA) (BRASIL, 2018a; 2018b; 2021a). 
	Essa estratégia prevê, entre outras ações, o financiamento de seis Centros de Pesquisa Aplicada em Inteligência Artificial (CPA-IA), vinculados a instituições públicas de ensino superior, com a finalidade de fomentar a pesquisa aplicada com foco em áreas prioritárias, como saúde, indústria, meio ambiente e cidades inteligentes, e se encontram  alinhadas aos nove eixos estruturantes da EBIA, entre os quais a legislação e o uso ético, a governança, a capacitação profissional, a aplicação nos setores público e produtivo, e a segurança pública.
	É evidente o potencial da estratégia adotada pelo Poder Executivo para, de forma significativa, estimular o desenvolvimento tecnológico e institucional do país. Em primeiro lugar, estimula a aplicação direta das pesquisas desenvolvidas, promovendo a aproximação entre o conhecimento científico e as efetivas demandas da sociedade, introduzindo inovação em áreas essenciais. Em segundo lugar, encontra-se plenamente alinhada aos eixos temáticos definidos na EBIA (BRASIL, 2021a), favorecendo a articulação entre desenvolvimento tecnológico, formação de recursos humanos e segurança regulatória. 
	Além disso, a sua vinculação a instituições públicas geograficamente descentralizadas promove uma espécie de sintonia fina entre as iniciativas de inovação e as necessidades reais de cada região. 
	E, por fim, os CPA-IA, por estarem vinculados a entidades públicas, por terem a obrigação de prestar contas dos recursos que recebem, tendem a assegurar maior transparência, descentralização geográfica e comprometimento com o interesse público, contribuindo para o fortalecimento da soberania tecnológica nacional.
	A iniciativa brasileira também dialoga com referenciais internacionais relevantes, como a Recomendação da OCDE sobre Inteligência Artificial (OECD, 2019), da qual o Brasil é signatário, e a Recomendação da UNESCO sobre a Ética da Inteligência Artificial (UNESCO, 2021). Ambos os instrumentos (i) destacam a importância de diretrizes centradas no ser humano, com ênfase na transparência, não discriminação, supervisão humana, prestação de contas e desenvolvimento sustentável; e (ii) recomendam investimentos públicos em infraestrutura científica, formação crítica de profissionais e marcos regulatórios éticos, evidenciando que, no campo estratégico, a política pública brasileira foi desenvolvida de forma adequada.
	Por outro lado, sem embargo dos avanços institucionais registrados, o país enfrenta obstáculos estruturais para o pleno desenvolvimento de um ecossistema nacional de inteligência artificial, com destaque para os seguintes desafios: (i) a carência de profissionais qualificados na área; (ii) limitação de recursos destinados à pesquisa e inovação; (iii) a ausência de um marco regulatório robusto e consolidado – lacuna que o Projeto de Lei nº 2.338/2023, atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados, busca suprir (BRASIL, 2023); e (iv) a persistente desigualdade no acesso às tecnologias digitais.
	Mesmo os CPA-IA – cuja criação representa, consoante destacado, uma importante iniciativa do poder público dentro da política de fomento à inovação – enfrentam dificuldades relevantes, especialmente no que tange à falta de uma estratégia clara de integração ao ecossistema produtivo e às demandas concretas da sociedade, havendo o risco de que se transformem em estruturas isoladas – verdadeiras “ilhas de excelência” – com impacto restrito ao ambiente acadêmico.
	Entre os principais riscos associados à ausência – ou deficiência – de articulação dos CPA-IA com o setor produtivo, destaca-se a possibilidade de que os resultados das pesquisas permaneçam restritos ao ambiente universitário, sem efetiva transferência de tecnologia ou geração de soluções aplicáveis a problemas reais da sociedade. 
	De fato, a ausência de trocas sistemáticas com empresas, startups e governos pode resultar em projetos tecnicamente sofisticados, mas desalinhados com as necessidades do mercado e da sociedade, comprometendo o potencial de geração de impacto econômico, social e institucional dos centros.
	Adicionalmente, a ausência de um centro de governança capaz de integrar os CPA-IA pode gerar redundâncias, duplicação de esforços, desperdício de recursos públicos e baixa eficiência científica e tecnológica. 
	Por fim, sem o estabelecimento de parcerias estruturadas com o setor privado e outros entes não governamentais, que possam garantir financiamento externo, esses centros tendem a se tornar cada vez mais dependentes de recursos públicos, colocando em risco sua sustentabilidade no médio e longo prazo.
	Assim, para que os CPA-IA cumpram plenamente sua função estratégica, é fundamental que sejam inseridos em redes colaborativas de pesquisa, inovação e desenvolvimento, com mecanismos institucionalizados de cooperação intersetorial, transferência de conhecimento e estímulo à inovação aberta, nos termos das melhores práticas previstas pela OCDE (2019), pela UNESCO (2021) e, em perspectiva normativa interna, pelo que se propõe no PL nº 2.338/2023 (BRASIL, 2023), que visa à criação de uma regulação nacional harmônica, proporcional aos riscos, promotora de direitos e indutora da inovação responsável.

4.2. O Projeto de Lei nº 2.338/2023 e a construção de um marco regulatório unificado
	Assim como tem ocorrido no âmbito externo, a regulação da inteligência artificial no Brasil tem mobilizado esforços legislativos bastante significativos, fato que reflete a crescente urgência de que seja estabelecido um marco jurídico capaz de responder aos impactos sociais, econômicos e éticos dessa tecnologia. 
	Visando suprir essa lacuna, diferentes proposições parlamentares foram apresentadas, revelando um movimento normativo em busca de equilíbrio entre segurança jurídica, inovação e proteção de direitos. Dentre essas proposições, destaca-se o Projeto de Lei nº 2.338/2023, que vem sendo consolidado como a principal base para a elaboração de um marco regulatório nacional da inteligência artificial.
	A proposta legislativa fundamenta-se em princípios e diretrizes estruturantes, buscando conciliar dois eixos centrais: de um lado, assegurar a tutela de direitos fundamentais, como a privacidade, a transparência e a não discriminação; de outro, fomentar o avanço tecnológico, incentivando a pesquisa científica, o empreendedorismo e a criação de soluções em inteligência artificial aplicáveis a múltiplos setores da sociedade.
	A formulação da proposta atual decorre de um processo abrangente de consulta a instituições e à sociedade, tendo, ainda, incorporado contribuições relevantes de especialistas, representantes do setor produtivo, da comunidade acadêmica, da sociedade civil e de diversas entidades públicas. Além disso, o processo legislativo levou em conta o histórico de iniciativas já desenvolvidas nos diferentes Poderes da República, com destaque, no âmbito do Executivo, para a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA), instituída pela Portaria MCTI nº 4.617/2021 (BRASIL, 2021a); e no Judiciário, a Resolução CNJ nº 332/2020, que disciplina o uso da inteligência artificial na prestação jurisdicional.
	Ainda, o Projeto de Lei nº 2.338/2023 propõe a integração e substituição de outros projetos legislativos correlatos, unificando abordagens principiológicas e prescritivas. 
	O texto consolida normas sobre conceitos, categorização de riscos, governança, responsabilidade civil e fiscalização, ao mesmo tempo em que aborda aspectos específicos, como o uso de sistemas de IA em contextos profissionais – como medicina, advocacia e judicatura – e temas sensíveis, como publicidade, deepfakes e proteção de dados pessoais.
	O resultado esperado é a criação de um marco normativo coerente, ético e tecnicamente orientado, capaz de oferecer segurança jurídica, estimular a inovação e alinhar o Brasil às boas práticas internacionais no campo da regulação da inteligência artificial (OECD, 2019; UNESCO, 2021; BRASIL, 2023).
	Com base nas informações mais recentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, observa-se que o Projeto de Lei nº 2.338/2023, que trata da regulamentação da inteligência artificial no Brasil, encontra-se em avançado estágio de tramitação no Congresso Nacional.
	No âmbito do Senado Federal, o projeto foi autuado em 3 de maio de 2023 e, após tramitar na Comissão Temporária Interna sobre Inteligência Artificial (CTIA), teve seu substitutivo aprovado em plenário em 10 de dezembro de 2024. Com essa deliberação, encerrou-se formalmente a tramitação da matéria naquela Casa Legislativa, e o texto foi então remetido à Câmara dos Deputados para prosseguimento do processo legislativo.
	Na Câmara, o texto aprovado pelo Senado foi oficialmente recebido em 17 de março de 2025. Em abril do mesmo ano, foi constituída uma Comissão Especial destinada à sua análise, reunindo diversas comissões temáticas sob regime de tramitação prioritária, dado o caráter estratégico da matéria. No mês seguinte, maio de 2025, foi designado como relator. Desde então, a Comissão tem promovido a realização de audiências públicas e seminários regionais, com o objetivo de ampliar a participação social no processo de debate e construção do marco normativo.
	Em resumo, o projeto de lei já teve sua tramitação concluída no Senado Federal, com a aprovação de um substitutivo em plenário, e atualmente encontra-se em análise na Câmara dos Deputados, sob responsabilidade de Comissão Especial que conduz audiências públicas e debates técnicos com vistas à consolidação de um marco legal consistente, ético e compatível com os desafios e potencialidades da inteligência artificial no Brasil.

4.3. Comparativo entre a proposta legislativa constante do Projeto de Lei nº 2.338/2023, aprovado pelo Senado, e a Convenção-Quadro do Conselho da Europa Sobre IA.
	Comparando a proposta legislativa constante do Projeto de Lei nº 2.338/2023, aprovado pelo Senado, com a Convenção-Quadro do Conselho da Europa Sobre IA, observa-se a existência de convergências normativas e diferenças de abordagem quanto à regulação da inteligência artificial (IA), especialmente nos temas da proteção de direitos fundamentais, governança, proporcionalidade regulatória e participação democrática. 
	Ambos os documentos adotam como eixo central a promoção e a proteção dos direitos humanos. 
	O Projeto de Lei nº 2.338/2023 parte de uma abordagem nacional, ancorada nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da liberdade, da igualdade, da não discriminação e da intimidade – esta última especialmente concretizada por meio da proteção de dados pessoais. A proposta normativa adota uma lógica de regulação baseada em riscos, com a previsão de medidas proporcionais ao potencial lesivo de cada sistema de inteligência artificial. Por sua vez, a Convenção-Quadro, adotada pelo Comitê de Ministros do Conselho da Europa, configura um instrumento internacional vinculante, estruturado sobre os pilares da democracia, do Estado de Direito e dos direitos humanos, inspirando-se nas diretrizes da OCDE, nos trabalhos da CAHAI e na jurisprudência consolidada da Corte Europeia de Direitos Humanos.
	Ambos os textos enfatizam a necessidade de garantir a transparência algorítmica, a auditabilidade, a supervisão humana significativa e a responsabilização dos agentes envolvidos no ciclo de vida dos sistemas de IA. O projeto de lei brasileiro sugere, ainda, a criação de autoridades administrativas independentes, bem como instrumentos de regulação responsiva e abertura para a inovação regulatória – como sandboxes[footnoteRef:3]. A Convenção-Quadro europeia, por sua vez, é mais incisiva ao exigir testes de impacto em direitos humanos, mecanismos formais de recurso, regulação ex ante para casos de risco significativo – o que, de alguma forma, se aproxima do modelo de sandboxes adotado pelo projeto brasileiro – e mecanismos independentes de fiscalização. [3:  A ideia de sanbox regulatórios não constitui uma do Projeto de Lei nº 2.338/2023. Na realidade, a Lei Complementar nº 182/2021, que institui o marco legal das startups, previu a adoção de programas de ambiente regulatório experimental. Para tanto, estabeleceu diretrizes gerais para a criação do chamado sandbox regulatório, permitindo que as startups possam testar projetos inovadores – isto é, produtos ou serviços experimentais – com clientes reais, sob um regime regulatório especial e temporário. Ao instituir o sandbox regulatório, a Lei Complementar nº 182/2021 autoriza que órgãos e entidades da administração pública com competência regulatória setorial possam modular o ônus regulatório sob sua responsabilidade, por meio de regimes temporários e personalizados aplicáveis a startups e grupos específicos. Isso possibilita que as empresas participantes testem seus modelos de negócio com clientes reais, sob regras ajustadas à sua realidade (BRASIL, 2021). Trata-se de uma forma de regulação provisória, que busca adequar o ritmo das mudanças tecnológicas à resposta normativa, evitando a criação de regulações estanques e inibidoras de novos modelos de negócios com potencial de gerar eficiências para consumidores, empresas e para o próprio Estado.
] 

	No que tange à governança, o Projeto de Lei nº 2.338/2023 destaca o papel da legislação infraconstitucional para construção de uma regulação harmônica, capaz de dialogar com a sociedade civil, o setor produtivo e os órgãos do Estado, e reconhece a necessidade de incluir medidas específicas para setores sensíveis, como saúde, segurança pública e justiça. Já a Convenção-Quadro propõe uma governança multinível, com responsabilidade compartilhada entre Estados, desenvolvedores, fornecedores e usuários de sistemas de IA, e determina que o setor público adote parâmetros normativos rígidos quando empregar tais tecnologias.
	No que se refere à implementação, a abordagem proposta pelo projeto de lei brasileiro é mais pragmática e incremental, voltada ao fortalecimento do ecossistema nacional de IA e à segurança jurídica; valoriza a participação social na formulação normativa e propõe um modelo de regulação adaptável. Em contrapartida, a Convenção-Quadro exige dos Estados signatários compromissos jurídicos robustos, com ênfase em medidas protetivas e mecanismos internacionais de supervisão e cooperação.

5. Conclusões
	De modo geral, os dois instrumentos apresentados convergem quanto aos fundamentos éticos e jurídicos que devem orientar a regulação da inteligência artificial, enfatizando a centralidade da dignidade humana, a necessidade de mitigação de riscos e a definição de mecanismos adequados de responsabilização. Enquanto o projeto de lei brasileiro privilegia a construção de um conjunto de normas internas, pautado pelo equilíbrio entre inovação e proteção de direitos, a Convenção-Quadro do Conselho da Europa avança na definição de compromissos internacionais mais exigentes e vinculantes, funcionando como referência global para a formulação de políticas regulatórias em IA. 
	Por fim, a compatibilização entre essas iniciativas normativas mostra-se fundamental para que o Brasil consolide uma regulação alinhada aos mais altos parâmetros internacionais. No contexto da compatibilização normativa entre o Projeto de Lei nº 2.338/2023 e a Convenção-Quadro do Conselho da Europa, é imprescindível reconhecer que a regulação da inteligência artificial não pode se dissociar das implicações sobre a propriedade intelectual. A utilização massiva de obras protegidas como insumo para treinamento de sistemas de IA, bem como a geração de conteúdos por modelos algorítmicos, desafia os limites tradicionais da autoria, da titularidade e da proteção jurídica. Como afirma Pedro Marcos Nunes Barbosa, um dos principais doutrinadores brasileiros na área, “a inteligência artificial, ao operar sobre bancos de dados e obras preexistentes, tensiona o regime autoral ao exigir uma releitura dos critérios de originalidade e apropriação legítima”. A convergência entre os dois instrumentos regulatórios — um de caráter nacional e outro internacional — oferece uma oportunidade estratégica para que o Brasil desenvolva soluções normativas que preservem os direitos dos criadores, assegurem transparência nos processos de uso e recombinação de obras protegidas, e promovam um ambiente de inovação responsável. A incorporação de princípios como rastreabilidade, consentimento informado e remuneração proporcional pode garantir que a propriedade intelectual não seja apenas preservada, mas também fortalecida na era algorítmica.
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